
 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 

  Superintendência de Seguros Privados 
 

 

PORTARIA SUSEP N° 050, de 07 de fevereiro de 1996. 
 

 

  O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE 

SEGUROS PRIVADOS – SUSEP, no uso da competência delegada pelo Exmº Sr. 

Ministro de Estado da Fazenda, através da Portaria nº 268, de 16 de maio de 1985, 

tendo em vista o disposto no Decreto nº 81.402, de 23 de fevereiro de 1978, e o que 

consta do processo SUSEP nº 001-4047/95. 

 

 

  R E S O L V E: 

 

Aprovar a alteração introduzida no artigo 2º do Estatuto Social da 

UNIPREV – UNIÃO PREVIDENCIÁRIA, com sede na cidade de Belém – PA, 

relativa à transferência da sede social para a cidade de Porto Alegre – RS, conforme 

deliberação de seus associados efetivos em Reunião do Conselho Deliberativo realizada 

em 26 de maio de 1995. 

 

 

FRANCISCO ANTONIO PINHO DE BARROS 

Superintendente Substituto 
 


